LEI Nº. 3008 DE 22 DE MARÇO DE 2013.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº. 2552/2005, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA NO MUNICÍPIO.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º. – O artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2552, de 18 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Incentivo ao Produtor Rural, visando a melhoria genética do rebanho bovino leiteiro do Município, que inclui as vacas das raças Holandesa, Jersey e Gir Leiteiro, mediante os seguintes subsídios pagos aos produtores rurais: (NR)
a) 50% (cinqüenta por cento) para sêmen de até R$ 40,00(quarenta reais). (NR)
b) Sêmen acima de R$ 40,00 (quarenta reais) o subsídio será limitado ao valor de R$ 20,00 (vinte reais). (NR) 

Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.
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